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ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 12/03/2020,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de
Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO que, apesar de ser demonstrada a utilização de recursos do
Plano Previdenciário para cobrir insuficiência financeira do Plano Financeiro do
RPPS, no montante de R$ 13.495.430,35, há previsão em lei local autorizando tal
prática, sendo determinada, nos autos do Processo TCE-PE nº 1929571-6 (Medida
Cautelar), a formalização de processo de Auditoria Especial para analisar
especificamente a legalidade de tais transferências, inclusive com a arguição do
incidente de inconstitucionalidade do referido diploma legal;

CONSIDERANDO que, embora o Executivo Municipal tenha descumprido o limite
para a Despesa Total com Pessoal a partir do 2º quadrimestre do exercício, o
interessado dispunha de prazo para reenquadramento ao limite legal, nos termos do
art. 23 c/c o art. 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que, apesar de ser demonstrado descumprimento do limite
mínimo para aplicação nos serviços de saúde, a diferença percentual não aplicada
foi relativamente irrisória;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições previdenciárias;

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal apresentou nível de transparência
classificado como Crítico, conforme aplicação da metodologia de levantamento do
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1.  

2.  

3.  

4.  

ITMPE, demonstrando o desinteresse em colaborar, de forma efetiva, com o

exercício do controle social, pela não observância das normas constitucionais e
legais atinentes à matéria;

CONSIDERANDO que se tratou do primeiro ano de mandato do interessado à frente
do Executivo Municipal;

CONSIDERANDO os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

 Jose Aglailson Queralvares Junior:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Vitória de Santo
Antão a  das contas do(a) Sr(a). Jose Aglailsonaprovação com ressalvas
Queralvares Junior, relativas ao exercício financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão, ou
quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos gastos com
pessoal ao limite estabelecido pela Lei Complementar n° 101/2000;

Observar o cumprimento do limite para aplicação nas ações e serviços
públicos de saúde;

Adotar as medidas necessárias para aperfeiçoar o sistema de registro das
folhas de pagamento, a fim de que os dados fornecidos pela Contabilidade
espelhem a realidade do município;

Disponibilizar efetivamente e com integridade as informações devidas e
exigidas pela legislação, quanto ao nível de transparência pública.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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